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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

	Procedência: 5a Reunião do Grupo de Trabalho, constituído na

Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental.

Data: 11 de dezembro de 2002

Processo no 02000.001361/2002-79

Assunto: Normas para Licenciamento Ambiental das Atividades de Dragagem

em Águas Jurisdicionais Brasileiras e de Gestão do Material Dragado.




PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 06

Dispõe sobre licenciamento ambiental das atividades de dragagem em águas jurisdicionais brasileiras e gerenciamento do material dragado.

RESOLUÇÃO No        , DE       DE                           DE 2002

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso das suas atribuições previstas na Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, alterada pelas Leis no 7.804, de 18 de julho de 1989, e no 8.028, de 12 de abril de 1990, regulamentadas pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, e

Considerando o disposto na Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias (Convenção de Londres – LC/72), internada pelo Decreto Presidencial no 87.566, de 16 de setembro de 1982;

Considerando o disposto na Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, internada pelo Decreto Presidencial no 1.530, de 22 de junho de 1995;

Considerando o disposto no Art. 12, Inciso V, e no Art. 13 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos;

Considerando o disposto no Art. 4o da Lei no 9.537, de 11 de dezembro de 1997 (LESTA), que dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em águas sob jurisdição nacional e que atribui à Autoridade Marítima estabelecer normas sobre obras, dragagem, pesquisa e lavra de minerais sob, sobre e às margens das águas jurisdicionais brasileiras;

Considerando o disposto na Lei no 9.605 de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;

Considerando o disposto no Art. 30 da Lei no 9.966, de 28 de abril de 2000, que dispõe sobre a prevenção, o controle e a fiscalização da poluição causada por lançamento de óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 1, de 23 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a avaliação de impacto ambiental, estudo de impacto ambiental e relatório de impacto ambiental;

Considerando o disposto na Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de  1997;

Considerando a necessidade de estabelecer normas para padronizar, em âmbito nacional, as exigências dos órgãos ambientais competentes, para licenciamento ambiental das atividades de dragagem nas águas jurisdicionais brasileiras e gerenciamento do material dragado;

RESOLVE:

Art. 1o - A execução das atividades de dragagem de implantação, de manutenção, de mineração e de recuperação ambiental e o respectivo gerenciamento do material dragado serão autorizados pela autoridade marítima, após a obtenção do licenciamento ambiental junto ao órgão ambiental competente, na forma da lei, observado o Anexo desta Resolução.

Parágrafo Único. Esta Resolução não se aplica ao licenciamento ambiental da dragagem de mineração. 

Art. 2o - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições:

I – dragagem – ato de retirada de material do leito dos corpos d'água, com finalidade específica;

II - material contaminado – é aquele que apresenta características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas nocivas à saúde humana ou ao meio ambiente;

III - unidade de conservação – espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais brasileiras com características materiais relevantes, legalmente instituído pelo poder público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

IV - órgão ambiental competente – órgão ambiental de proteção e controle ambiental do poder executivo federal, estadual ou municipal, integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, responsável pelo licenciamento ambiental, no âmbito de suas competências;

V - autoridade marítima – autoridade exercida diretamente pelo Comandante da Marinha, responsável pela salvaguarda da vida humana e segurança da navegação no mar aberto e hidrovias interiores, bem como pela prevenção da poluição ambiental causada por navios, plataformas e sua instalações de apoio;

VI - dragagem de implantação – é aquela executada para implantação, ampliação ou aprofundamento de canais de navegação, bacias de evolução e em outras obras ou serviços de engenharia em corpos de água;

VII - dragagem de manutenção – é aquela executada para restabelecer total ou parcialmente as condições originalmente licenciadas;

VIII - dragagem de mineração – é aquela executada para efeito de exploração e aproveitamento econômico de recursos minerais;

IX - dragagem de recuperação ambiental – é aquela executada para melhoria das condições ambientais ou para proteger a saúde humana;

X - destinação do material dragado – alternativas a serem definidas para o aproveitamento, tratamento ou locação, em estado natural, dos materiais resultantes de atividades de dragagem, de forma a não prejudicar a segurança da navegação, não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana;

XI - disposição final do material dragado – definição do local onde serão colocados os materiais resultantes das atividades de dragagem, onde possam permanecer por tempo indeterminado, em seu estado natural ou transformado em material adequado a essa permanência, de forma a não prejudicar a segurança da navegação, não causar danos ao meio ambiente ou à saúde humana;

XII - órgão gestor de recursos hídricos – poder público outorgante de direito de uso de recursos hídricos da União, Estados ou Distrito Federal;

XIII - águas jurisdicionais brasileiras – as águas jurisdicionais brasileiras compreendem:

1 - águas interiores:

a) as compreendidas entre a costa e a linha de base reta, a partir de onde se mede o mar territorial;

b) as dos portos;

c) as das baías;

d) as dos rios e de suas desembocaduras;

e) as dos lagos, das lagoas e dos canais;

f) as dos arquipélagos;

g) as águas entre os baixios a descoberto e a costa;

2 - águas marítimas:

a) as águas abrangidas por uma faixa de doze milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de base reta e da linha de baixa-mar, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, que constituem o mar territorial;

b) as águas abrangidas por uma faixa que se estende das doze às duzentas milhas marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir o mar territorial, que constituem a Zona Econômica Exclusiva - ZEE; e

c) as águas sobrejacentes à plataforma continental, quando esta ultrapassar os limites da ZEE.

Art. 3o - A autorização para dragagem será concedida após o cumprimento dos seguintes procedimentos:

I - Antes de iniciar o processo junto ao órgão ambiental competente para a obtenção da licença ambiental, o empreendedor solicitará à autoridade marítima por requerimento ao seu representante regional (Capitania dos Portos ou Capitania Fluvial da área de jurisdição da atividade de dragagem) um pedido preliminar de dragagem para verificar se, a princípio, haverá comprometimento da segurança da navegação ou do ordenamento do espaço aquaviário, com as seguintes informações:

a) traçado da área a ser dragada em carta náutica de maior escala editada pela Diretoria de Hidrografia e Navegação – DHN ou, na inexistência de carta náutica, em carta de praticagem, croqui de navegação ou mapa, editados por órgão público;

b) volume estimado do material a ser dragado;

c) coordenadas geográficas das áreas previstas para disposição do material a ser dragado;

d) duração estimada da atividade de dragagem; e

e) profundidade atual e estimada da área a ser dragada e, quando couber, profundidade estimada da área de disposição.

II - Após o deferimento do pedido preliminar de dragagem, o empreendedor encaminhará o estudo ambiental para licenciamento das atividades de dragagem, para análise e deliberação do órgão ambiental competente, nos termos do Anexo desta Resolução, para a obtenção da licença ambiental.

III - O empreendedor encaminhará cópia da licença ambiental ao representante regional da autoridade marítima, solicitando autorização para início da execução da atividade de dragagem, podendo ser exigida, por essa autoridade, a implantação de sinalização náutica provisória para prevenir acidentes de navegação.

§ 1º. O licenciamento ambiental previsto nesta Resolução não exime o empreendedor da elaboração de Estudo de Impacto Ambiental e aprovação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental, quando exigido em legislação específica.
§ 2º. No licenciamento de novas atividades ou empreendimentos ou no licenciamento de ampliação de atividades ou empreendimentos preexistentes que, direta ou indiretamente, tornem necessária a realização de dragagem de qualquer natureza, os impactos ambientais resultantes da atividade de dragagem, do gerenciamento e destinação final do material dragado deverão ser objeto de análise e consideração quando da avaliação dos impactos ambientais da atividade ou empreendimento ao qual se referem, observado o disposto no Anexo desta Resolução.

§ 3º O licenciamento ambiental de atividades de dragagem em rios, lagos e lagoas, que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente no corpo d'água não exime o empreendedor de obter, quando assim entender necessário a legislação específica, a autorização do órgão gestor de recursos hídricos competente.

Art. 4o - O estudo ambiental para o licenciamento das atividades de dragagem será composto de  caracterização da atividade de dragagem, definição da área de influência, diagnóstico ambiental, destinação final do material dragado, avaliação de impacto ambiental, medidas mitigadoras e monitoramento, conforme o Anexo desta Resolução.

Art. 5o - O órgão ambiental competente poderá exigir do empreendedor o estabelecimento de programa de monitoramento nas áreas de influência da dragagem e de disposição final, após a análise dos seus impactos ambientais potenciais.

§ 1o - Os resultados obtidos nas diversas fases do monitoramento serão analisados pelo órgão ambiental competente, cujas conclusões que envolvam quaisquer alterações no licenciamento ambiental serão encaminhadas ao representante regional da autoridade marítima, para as providências correspondentes cabíveis.

§ 2o - O órgão ambiental competente informará ao representante regional da autoridade marítima as medidas administrativas aplicadas ao empreendedor, pelo não cumprimento do programa de monitoramento ou de qualquer outra condicionante imposta no licenciamento ambiental.

Art. 6o - A documentação necessária para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem poderá ser simplificada, a critério do órgão ambiental competente, conforme disposto no item 3 do Anexo desta Resolução, exceto aquelas realizadas em unidade de proteção integral ou envolvendo material dragado contaminado.

Art. 7o - A dragagem de manutenção, quando prevista e aprovada no procedimento de licenciamento ambiental da dragagem de implantação, dependerá somente de renovação da licença ambiental, exceto se houver ocorrido algum fato relevante, na área de influência da atividade de dragagem e de disposição do material dragado, que altere ou invalide os tópicos observados naquele procedimento.

Parágrafo Único. Para a emissão da licença de operação para dragagem de manutenção em rios, lagos, lagoas ou em empreendimentos já instalados na data de publicação desta Resolução, deverão ser cumpridos os procedimentos previstos no item 3.2.1 do Anexo desta Resolução.

Art. 8o - Aplicam-se às licenças ambientais para as atividades de dragagem, os prazos de validade previstos no art. 18 da Resolução CONAMA no 237, de 19 de dezembro de 1997.

Art. 9o - A licença ambiental já concedida para execução de atividade de dragagem, na data de publicação desta Resolução, permanecerá em vigor até a data de sua expiração.

§ 1o - Nas atividades de dragagem licenciadas pelo órgão ambiental competente antes da entrada em vigor desta Resolução, o empreendedor deverá requerer ao representante regional  da Autoridade Marítima, no prazo de noventa dias da publicação desta Resolução, a expedição da Autorização de que trata o Art. 3o, observando o disposto nos incisos I e III do mesmo artigo.

§ 2o - Nas atividades de dragagem autorizadas pela autoridade marítima, que não tenham licença ambiental antes da entrada em vigor desta Resolução, o empreendedor deverá requerer a regularização da atividade perante o órgão ambiental competente, no prazo de noventa dias da publicação desta Resolução, sob pena de revogação da autorização.

§ 3o - As atividades de dragagem, cujos pedidos tenham sido protocolados junto ao órgão ambiental competente até a data de publicação desta Resolução, terão prazo de noventa dias para se adequarem a esta Resolução.

_____________________________________________________________________________

Proposta da ABTP para o § 3o: 

§ 3o - Às obras de dragagem, cujos pedidos tenham sido protocolados junto ao órgão ambiental competente, até a data de publicação desta Resolução, que envolvam a situação crítica ambiental, segurança do tráfego aquaviário, aplicar-se-ão as normas vigentes na data do respectivo protocolo. 

_____________________________________________________________________________

Proposta do Relator, para inserção de dois novos artigos (textos extraídos dos subitens 3.2.1 e 3.2.2  do Anexo, por demandarem ações temporais):

Art. 10 - Nos empreendimentos com atividades de dragagem de manutenção em andamento na data da publicação desta Resolução, sem licença ambiental e exclusivamente com base em contrato firmado entre o empreendedor e o prestador de serviço, o empreendedor deverá encaminhar requerimento ao órgão ambiental competente, no prazo de até (quinze) dias após a entrada em vigor desta Resolução, solicitando a celebração de um Termo de Ajuste de Conduta (TAC) para a obtenção de LO. 

Parágrafo Único. O TAC deverá ser estabelecido sem prejuízo da continuidade das atividades de dragagem, a não ser que seja verificado, pelo órgão ambiental competente, impacto significativo ao meio ambiente ou à saúde humana decorrente das atividades em andamento.

Art. 11 - Nos empreendimentos já instalados na data de publicação desta Resolução, ou em rios, a documentação a ser exigida, para emissão de LO para atividades de dragagem de manutenção não previstas, será a mesma documentação exigida para dragagem de implantação, de acordo com o subitem 3.1 do Anexo desta Resolução.

Parágrafo Único. As atividades de dragagem de manutenção a serem realizadas posteriormente no mesmo empreendimento, ou em rios nos trechos onde antes foram executadas e autorizadas, dependerão somente da renovação da LO, desde que não tenha ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados no estudo ambiental.

_____________________________________________________________________________

Art. 12  - O CONAMA revisará o Apêndice do Anexo desta Resolução, no mínimo a cada cinco anos, considerando os valores orientadores e indicadores biológicos para avaliação da contaminação do material dragado, para tomada de decisão quanto à disposição em águas jurisdicionais brasileiras.

Art. 13  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA O ESTUDO AMBIENTAL

DO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE DRAGAGEM

E GERENCIAMENTO DO MATERIAL DRAGADO

1 - PROPÓSITO

Orientar, em âmbito nacional, a elaboração e análise dos estudos ambientais para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem e gerenciamento do material dragado.

2 - COMPOSIÇÃO DO ESTUDO AMBIENTAL PARA O LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE DRAGAGEM

As exigências requeridas pelo órgão ambiental competente para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem serão estabelecidas em função de cada tipo específico de dragagem, sendo essa tipologia classificada como de implantação, de manutenção, de mineração e de recuperação ambiental.

O estudo ambiental deverá conter a identificação do empreendedor e do responsável técnico pelo estudo, sendo composto das seguintes partes: caracterização  da atividade de dragagem,  definição da área de influência, diagnóstico ambiental, destinação final do material dragado, avaliação de impacto ambiental, medidas mitigadoras e  monitoramento.

2.1 - CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE DRAGAGEM

A caracterização da atividade de dragagem deverá contemplar os aspectos qualitativos e quantitativos do material a ser dragado, método de dragagem, delimitação das áreas a serem dragadas e sua batimetria atualizada, local e alternativas propostos para a destinação do material dragado e os demais aspectos legais associados ao licenciamento ambiental.

Nessa fase poderão ser incorporados, por iniciativa do empreendedor, modelos físicos ou matemáticos que simulem o processo de circulação das águas na região da dragagem e da disposição final do material dragado. Esses modelos deverão ser capazes de simular situações críticas de escoamento e dispersão frente aos fenômenos naturais (ondas, marés, ventos, correntes, cheias e secas), aspectos físicos e condições geomorfológicas, bem como ser útil para a definição dos padrões de circulação das águas da região.

2.2 - DEFINIÇÃO DA ÁREA DE INFLUÊNCIA 


Delimitação da área sujeita aos impactos diretos e indiretos da atividade de dragagem e da disposição do material dragado.

2.3 - DIAGNÓSTICO AMBIENTAL

2.3.1 - LEVANTAMENTO DE DADOS PREEXISTENTES

a) fontes potenciais de contaminação;

b) dragagens anteriores e dos respectivos locais de disposição; e

c) granulometria, características físicas, químicas, físico-químicas, biológicas (microbiológicas e comunidades bentônicas) e ecotoxicológicas do sedimento.
2.3.2 – LEVANTAMENTO DE DADOS ATUAIS
Deverão ser descritas as metodologias empregadas nas coletas de água, de sedimentos e da biota, incluindo a especificação dos equipamentos utilizados. As estações de coleta deverão ser identificadas e georeferenciadas por sistema de coordenadas geográficas, especificando o sistema geodésico de referência.


Com relação à qualidade analítica, será condição necessária para que os resultados sejam aceitos pelo órgão ambiental competente, que os laboratórios executantes possuam sistema de qualidade implantado, sendo desejável, mas não obrigatório, que esses laboratórios sejam credenciados pelo Instituto Nacional de Metrologia (INMETRO). Os laudos laboratoriais deverão ser apresentados em sua versão original, assinado por técnico capacitado, podendo ser aceitas cópias, desde que autenticadas.

Quanto às análises químicas, deverão ser contempladas a rastreabilidade analítica, validação e consistência analítica dos dados, cartas controle (elaboradas com faixas de concentração significativamente próximas daquelas esperadas nas matrizes sólidas) e ensaios com amostras de sedimento certificadas, a fim de comprovar a exatidão dos resultados por meio de ensaios paralelos. No caso das amostras certificadas não conterem os analitos de interesse (por exemplo, compostos orgânicos), os ensaios deverão ser realizados por adição padrão ou adição de reforço (“spike”), de maneira que fique garantido um grau de recuperação aceitável para determinação desses compostos na matriz. Os limites de detecção praticados deverão ser inferiores ao NÍVEL 1, da TABELA do Apêndice deste Anexo, para cada composto estudado.

Os dados obtidos deverão ser apresentados em forma de tabelas, com os dados brutos e sua interpretação.

2.3.2.1 - CARACTERIZAÇÃO DO MATERIAL A SER DRAGADO


Consiste em caracterizar a seção horizontal e vertical da área de dragagem, a partir de coleta de amostras de sedimentos que representem os materiais a serem dragados. 

I – COLETA DE AMOSTRAS DE SEDIMENTO

A distribuição espacial das amostras de sedimento deverá ser representativa da dimensão da área e do volume a ser dragado. As profundidades das coletas das amostras deverão ser representativas do perfil (cota) a ser dragado. 


As amostras de cada estação deverão ser analisadas individualmente e coletadas em quantidade suficiente para efeito de contraprova. A análise da contraprova será realizada a critério do órgão ambiental competente.


A TABELA I, a seguir, fornece o número de estações a serem estabelecidas.

TABELA I

NÚMERO DE ESTAÇÕES PARA AMOSTRAGEM DE SEDIMENTO*
	VOLUME A SER DRAGADO (m3)
	NÚMERO DE ESTAÇÕES **

	Até 25.000
	3

	Entre 25.000 e 100.000
	4 a 6

	Entre 100.000 e 500.000
	7 a 15

	Entre 500.000 e 2.000.000
	16 a 30

	Acima de 2.000.000
	10 extras por 1 milhão de m3


* Referência: Convenção de Londres - LC/72.

** O número de estações poderá variar em função da geometria e das características ambientais da área a ser dragada; esse número será determinado pelo órgão ambiental competente.


A TABELA acima não se aplica para rios e hidrovias, nos quais as estações deverão ser dispostas a uma distância máxima de quinhentos metros entre si nos trechos a serem dragados, medida no sentido longitudinal, independentemente do volume a ser dragado.

II – ANÁLISES LABORATORIAIS 

O programa de investigação laboratorial (ensaios) do material a ser dragado deverá ser desenvolvido em três etapas, a saber:

1a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO FÍSICA 

As características físicas básicas incluem a quantidade de material a ser dragado, a distribuição granulométrica e o peso específico dos sólidos.
2a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA 


A caracterização química deverá determinar as concentrações de poluentes no sedimento, na fração total. O detalhamento se dará de acordo com as fontes de poluição preexistentes na área do empreendimento e será determinado pelo órgão ambiental competente, conforme tabela do Apêndice deste Anexo.

Em qualquer hipótese, deverão ser realizadas análises de nitrogênio Kjeldahl (N-Kjeldahl), fósforo total (P-Total), carbono orgânico total (COT) e carbono total (CT), conforme a Tabela II abaixo. 
 TABELA II

PARÂMETROS PARA CARACTERIZAÇÃO QUÍMICA DOS SEDIMENTOS 

	PARÂMETROS
	UNIDADE

	N-Kjeldahl
	µg/g

	P-Total
	µg/g

	COT*
	%

	CT*
	%


* A critério do órgão ambiental competente, COT e CT poderão ser substituídos pela determinação do teor de matéria orgânica.  

3a ETAPA – CARACTERIZAÇÃO ECOTOXICOLÓGICA

A caracterização ecotoxicológica deverá ser realizada em complementação à caracterização física e química. Deverá ser verificado se existe base científica adequada sobre as características e composição do material a ser disposto e sobre os impactos potenciais à saúde humana e à vida aquática. Nesse contexto, é importante considerar informações sobre as espécies que ocorrem no local de disposição e os potenciais efeitos adversos do material dragado e de seus constituintes sobre esses organismos.

As segunda e terceira etapas serão dispensadas, caso o material a ser dragado seja composto predominantemente por areia de granulometria grossa, cascalho ou seixos. A terceira etapa também poderá ser dispensada, caso não seja constatada, durante a segunda etapa, a presença de contaminantes em concentrações superiores aos valores apresentados na TABELA do Apêndice deste Anexo.

2.3.3 - CARACTERIZAÇÃO DO MEIO BIÓTICO

(texto a ser encaminhado até 31/JAN/03 pela CETESB)

2.3.4 - CARACTERIZAÇÃO DO MEIO SÓCIO-ECONÔMICO

(texto a ser encaminhado até 31/JAN/03 pelo MMA / GERCOM)

2.4 - DESTINAÇÃO FINAL DO MATERIAL DRAGADO

Os resultados da caracterização física, físico-química, biológica e ecotoxicológica deverão fornecer uma base de dados para avaliar as alternativas de disposição ou de reaproveitamento do material dragado. A decisão entre as diferentes alternativas de destinação deverá levar em conta os aspectos técnicos, econômicos e ambientais. 

Deverão ser apresentadas alternativas para destinação final do material dragado, as quais deverão contemplar os seus impactos ambientais, de forma a fundamentar a escolha da alternativa proposta. Cada alternativa deverá ser analisada à luz da avaliação comparativa dos aspectos referentes à saúde humana, aos custos ambientais, ao perigo de acidentes e à exclusão de usos futuros. Essas avaliações deverão ser conclusivas, com uma posição que respalde a decisão de conceder ou não parecer favorável para a destinação final.

As alternativas de disposição do material dragado incluem a disposição em terra e em águas jurisdicionais brasileiras. 
2.4.1 - DISPOSIÇÃO EM TERRA

A disposição em terra será definida a partir da caracterização do material dragado e da área de disposição.

A caracterização da área de disposição deverá contemplar:

a) localização geográfica;

b) hidrografia e usos da água (superficial e subterrânea);

c) geologia e hidrogeologia regional e local;

d) usos atuais e futuros estabelecidos para a área e seu entorno;

e) mecanismos naturais ou antrópicos que possam interferir na disponibilização de contaminantes;

f) enquadramentos ambientais da área e do seu entorno; e

g) levantamento das condições da faixa marginal de proteção e da mata ciliar, bem como das franjas de mangue;

A disposição de material dragado em terra deverá ser realizada de acordo com os seguintes preceitos:

a) atendimento às restrições legais de uso e ocupação da área de disposição;

b) minimização dos riscos que o material dragado possa oferecer aos ecossistemas da área de disposição e seu entorno de influência;

c) minimização da possibilidade de contaminação das águas superficiais e subterrâneas existentes na área de disposição e no seu entorno, por qualquer mecanismo de transporte de contaminantes;

d) minimização dos riscos à saúde pública; e

e) minimização de impactos ambientais durante o transporte do material dragado do local de dragagem à área de disposição.

Se os resultados da caracterização física, físico-química, química e biológica (patógenos e ecotoxicológicos) do material dragado atenderem aos valores orientadores estabelecidos para solo ou permitirem classificá-lo como inerte, conforme as normas vigentes de classificação de resíduos sólidos, o mesmo poderá ser reutilizado como:

a) solo;

b) bem mineral;

c) material de aterro em obras civis.

Caso as características do material dragado não se enquadrem ao estabelecido no inciso anterior, no caso de disposição em terra, o mesmo deverá ser disposto em aterros projetados e implantados para recebimento de resíduos sólidos, de acordo com as leis e normas específicas vigentes.

2.4.2 - DISPOSIÇÃO EM ÁGUAS JURISDICIONAIS BRASILEIRAS

2.4.2.1 - Disposição   em águas marítimas (Proposta do Coordenador)

Essa disposição estará condicionada a escolha adequada do local de disposição. Antes da seleção do local de disposição, deverão ser levantadas as características ambientais da área, partindo-se, em princípio, do conhecimento de fatores determinantes, tais como, volume de dragagem, características físicas do material dragado e o seu nível de contaminação,  equipamentos a serem utilizados, distância do transporte, dimensão da área e aspectos socioeconômicos e ambientais relacionados com o projeto.

O levantamento das características ambientais deverá ser composto de dados obtidos na literatura técnica, em bancos de dados e sistemas de informações, e por meio de coleta em trabalho de campo, possibilitando que sejam consideradas as peculiaridades regionais do local pré-selecionado. Esse levantamento deverá obter as seguintes informações:

I - Caracterização do leito   (Proposta do Coordenador)
a) profundidade;

b) geomorfologia;

c) tipo de fundo (lama, areia, cascalho, coral, etc.); e

d) informações disponíveis sobre disposições anteriores, que possam ter afetado a área.

II - Caracterizações física e química da coluna de água

a) temperatura;

b) materiais em suspensão;

c) pH;

d) salinidade;

e) oxigênio dissolvido na superfície e no fundo, se necessário; e

f) nutrientes, se necessário.

III - Caracterização da dinâmica da área

a) existência de termoclina e de picnoclina, se necessário;

b) variação da profundidade conforme a estação e as condições de clima;

c) períodos de maré e orientação da elipse da maré;

d) direção e velocidade média dos movimentos de superfície e de fundo;

e) regime de ventos, se necessário; e

f) número médio de dias de tempestade por ano, se necessário.

IV - Caracterização biológica

a) produtividade primária, se necessário; e

b) comunidade bentônica (índices de diversidade e de riqueza).

2.4.2.2 - Disposição em estuários, baías, lagoas e lagunas

Essa disposição, tal qual a disposição no mar, estará condicionada à escolha adequada do local de disposição, a partir do conhecimento sobre as características das atividades de dragagem, dos aspectos sociais e do levantamento prévio das características ambientais da área de influência.

O levantamento das características ambientais para disposição em estuários, baías, lagoas e lagunas deverá conter as mesmas informações apontadas para quando da disposição no mar, acrescido das seguintes particularidades:

a) caracterização de processos de estratificação da coluna d’água;

b) caracterização do regime hidrológico (identificação de fluxos de vazão e enchente, penetração da cunha salina);

c) identificação de áreas de remanso;

d) identificação de histórico sobre mortandades de peixe e floração de algas;

e) identificação de áreas de criação / berçário;

f) identificação de atividades anteriores que tenham modificado características hidráulicas do corpo de água.

2.4.2.3 - Disposição em rios e lagos

Essa disposição, tal qual as anteriores, estará condicionada à escolha adequada do local de disposição, a partir do conhecimento sobre as características das atividades de dragagem, dos aspectos sociais e do levantamento prévio das características ambientais da área de influência.

O levantamento das características ambientais para disposição em rios e lagos deverá conter as mesmas informações apontadas para quando da disposição no mar, acrescido das seguintes particularidades:

a) identificação de áreas de remanso;

b) identificação das áreas laterais de armazenamento de água, onde só existam fluxos lentos e transversais das enchentes e das vazantes;

c) regime hidrológico;

d) direção e velocidade média das correntes;

e) identificação de histórico sobre mortandades de peixes e floração de algas; e

f) identificação de áreas de criação / berçário.

Não se aplicam à disposição em rios e lagos, desde que não haja influência do mar, as características ambientais relativas à salinidade, períodos de maré e orientação da elipse da maré.
2.4.2.4 - Condições gerais

Além do trabalho de campo, outras informações complementares, relativas a áreas de recreação e lazer, áreas de prática de esportes aquáticos, características biológicas e usos das águas, deverão ser consideradas visando à seleção da área de disposição, a saber:

a) unidades de conservação;

b) a costa e as praias de banho;

c) áreas de importância paisagística, histórica e cultural;

d) áreas de desova, berçário, recrutamento e de alimentação;

e) áreas de maricultura;

f) rotas migratórias;

g) habitats sazonais e críticos (recifes de coral, etc.);

h) períodos quando os organismos estão hibernando ou enterrados nos sedimentos;

i) períodos quando espécies especialmente sensíveis ou possivelmente ameaçadas de extinção estejam expostas;

j) rotas de navegação e áreas de fundeio;

k) áreas de interesse para operações militares;

l) atividades de mineração, colocação de cabos e dutos submersos, projetos de dessalinização, locais de conversão de energia, locais de tomada d'água e similares; e

m)  demais áreas protegidas por lei.

2.4.2.5 - Dimensão da área de disposição

As áreas de disposição propostas deverão ter dimensões suficientes para:

a) assegurar que o material dragado permaneça dentro dos limites da região de impacto prevista após a disposição, considerando-se o processo de dispersão existente na área;

b) permitir que o material dragado possa ser distribuído na área, de modo a manter os valores de profundidade estabelecidos para os locais de disposição selecionados; e

c) otimizar a realização do programa de monitoramento.
2.5 - AVALIAÇÃO DE IMPACTO AMBIENTAL

Os impactos ambientais decorrentes das atividades de dragagem e da disposição do material dragado deverão ser identificados e avaliados por equipe multidisciplinar, composta por profissionais devidamente habilitados, devendo conter o seguinte detalhamento:

a) identificação dos impactos;

b) ações previstas no projeto de dragagem e suas alternativas;

c) classificação dos impactos ambientais identificados:

      1) positivos e negativos;

2) diretos e indiretos;

      3) locais, regionais e estratégicos;

4) imediatos, de médio e longo prazos;

5) temporários, cíclicos e permanentes; e

6) reversíveis e irreversíveis.
Na avaliação dos impactos ambientais deverão ser considerados os seguintes aspectos:

a. atividades socioeconômicas desenvolvidas na região;

b. segurança da navegação;

c. alterações do solo;

d. dinâmica das correntes;

e. qualidade da água;

f. transporte de sedimentos;

g. ambiente aquático (dragagem e disposição);

h. pesca e maricultura;

i. fauna e flora;

j. paisagem;

k. turismo; e

l. outros usos.

d) avaliação de risco de acidentes para cada fase e em cada alternativa do projeto;

e) critérios, métodos e técnicas de previsão utilizados;

f) importância dos impactos identificados em relação ao fator ambiental considerado e a relevância conferida a cada um deles, em relação aos grupos sociais afetados; e

g) prognóstico da qualidade ambiental da área de influência, nos casos de adoção e de não adoção de cada alternativa, determinando e justificando os horizontes de tempo considerados.

A avaliação do impacto ambiental deverá, necessariamente, considerar as conseqüências pela não realização da dragagem.

2.6 – MEDIDAS MITIGADORAS

O empreendedor deverá propor medidas mitigadoras que eliminem ou minimizem os impactos ambientais previstos. Caso isso não seja possível, deverá propor medidas compensatórias. O monitoramento a ser proposto deverá possibilitar a verificação da eficácia das medidas mitigadoras adotadas.

2.7 - MONITORAMENTO

O empreendedor deverá apresentar, quando tecnicamente exigível, um programa de monitoramento das áreas de dragagem e das áreas de disposição previstas, a partir da avaliação dos impactos ambientais potenciais identificados.

Esse programa de monitoramento deverá definir os seus objetivos, identificar os indicadores e apresentar o cronograma de execução.

3 - PROCESSO PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL

I - As atividades de dragagem em rios, lagos e lagoas que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente no corpo d'água deverão estar em conformidade com os procedimentos adotados pelos órgãos gestores de recursos hídricos.
II - A necessidade de dragagem de implantação e de manutenção deverá ser prevista quando da elaboração do correspondente estudo ambiental, no processo de licenciamento do empreendimento.
III - Para projetos de atividades de dragagem no mar, em estuários e baías, com volume dragado igual ou inferior a 100.000 m3 para disposição no mar, o licenciamento ambiental poderá ser obtido de forma simplificada, excetuando-se aqueles projetos para obras a serem realizadas em áreas protegidas por legislação específica. Para esse licenciamento simplificado, o órgão ambiental competente exigirá as seguintes informações:

a) análise granulométrica do material a ser dragado;

b) área a ser dragada;

c) local de disposição;

d) volume a ser dragado;

e) equipamento de dragagem; e

f) período de dragagem.

IV - Os projetos de atividades de dragagem com volume dragado superior a 100.000m3 obedecerão, para a emissão do licenciamento ambiental, os procedimentos para cada tipo de dragagem, a seguir apresentados.

3.1 - DRAGAGEM DE IMPLANTAÇÃO

Para obtenção do licenciamento ambiental para a atividade de dragagem de implantação deverá ser encaminhado, ao órgão ambiental competente, a seguinte documentação:

a) identificação do responsável pelo empreendimento e do responsável técnico pelo estudo ambiental do licenciamento; e

b) estudo ambiental do licenciamento das atividades de dragagem e gerenciamento do material dragado, de acordo com os termos de referência deste Anexo.

3.2 - DRAGAGEM DE MANUTENÇÃO

A dragagem de manutenção dependerá somente da renovação da Licença de Operação (LO), desde que a sua necessidade tenha sido prevista e devidamente analisada quando do estudo ambiental do licenciamento da dragagem de implantação, e não houver ocorrido na área em questão nenhum fato de relevância ambiental, que altere ou invalide os tópicos abordados naquele estudo.

_____________________________________________________________________________

Proposta do Relator (os textos cancelados, por demandarem ações temporais, foram transferidos para os artigos 10 e 11 da Resolução):

 Para atividades de dragagem de manutenção não previstas, em empreendimentos já instalados ou em rios, deverá ser observado o disposto no Art. 11 da Resolução. 

_____________________________________________________________________________

3.3 - DRAGAGEM DE MINERAÇÃO

_____________________________________________________________________________

Inserção proposta pelo Coordenador:

A atividade de dragagem de mineração, prevista no Parágrafo Único do Art. 1o da Resolução, deverá ser licenciada em conjunto com o empreendimento a ela associado observando regulamentação específica. O licenciamento ambiental do empreendimento não dispensa a autorização da autoridade marítima, prevista no Art. 3o da Resolução, para a atividade de dragagem de mineração.

_____________________________________________________________________________

As atividades  (Proposta do Relator) de dragagem de mineração obedecerão às exigências estabelecidas para a dragagem de implantação. A autorização para a execução da  dragagem (Proposta do Relator) pela autoridade marítima estará condicionada à apresentação, conforme o caso, da respectiva Portaria de Concessão de Lavra, Manifesto de Mina, Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira, Declaração de Registro de Extração ou, excepcionalmente, em se tratando de empreendimento em fase de pesquisa, de Guia de Utilização, expedidos pelo Departamento Nacional de Pesquisa Mineral - DNPM.
___________________________________________________________________________
Proposta da MGA Mineração:
3.3 - DRAGAGEM DE MINERAÇÃO
Para obtenção do licenciamento ambiental da extração mineral pelo método de dragagem deverá ser encaminhada ao órgão ambiental competente a seguinte documentação:

a) dados formais do responsável pelo empreendimento;

b) deferimento do pedido preliminar de dragagem obtido junto à autoridade marítima; e

c) apresentação de projeto de dragagem composto dos itens caracterização do material a ser dragado e de avaliação de impacto ambiental.

Para projetos de dragagem de mineração de areia e cascalho utilizados diretamente na construção civil, com produção igual ou inferior a 100.000 m³/ano, o licenciamento ambiental poderá ser obtido de forma simplificada, excetuando-se aqueles projetos realizados em áreas protegidas por legislação específica, e para tal o órgão ambiental competente exigirá as seguintes informações:

a) dados formais do responsável pelo empreendimento;

b) deferimento do pedido preliminar de dragagem obtido junto à autoridade marítima;

c) volume a ser dragado;

e) equipamento de  dragagem;

f) período de dragagem; e

g) caracterização do mercado consumidor.
A autorização para a execução da obra pela autoridade marítima estará condicionada à  apresentação, conforme o caso, da respectiva Portaria de Concessão de Lavra, Manifesto de Mina, Registro de Licença, Permissão de Lavra Garimpeira, Declaração de Registro de Extração ou, excepcionalmente, em se tratando de empreendimento em fase de pesquisa, de Guia de Utilização, expedidos pelo Departamento Nacional da Produção Mineral – DNPM.
___________________________________________________________________________

3.4 - DRAGAGEM DE RECUPERAÇÃO AMBIENTAL

Os procedimentos para o licenciamento ambiental das atividades de dragagem de recuperação ambiental obedecerão às mesmas exigências da dragagem de implantação, previstas no subitem 3.1 deste Anexo.

3.5 - PRAZO DE VALIDADE DE LO PARA DRAGAGEM

O prazo de validade de LO para atividade de dragagem será de, no mínimo, quatro anos e de, no máximo, dez anos.

APÊNDICE

Critérios de qualidade do material dragado

para disposição em Águas Jurisdicionais Brasileiras

1. CRITÉRIO DE QUALIDADE DO MATERIAL DRAGADO 

O presente critério fundamenta-se na comparação dos resultados da caracterização do material dragado com os valores orientadores apresentados na TABELA A  deste Apêndice (sedimentos de água doce e salobra / salina, respectivamente), a fim de identificar riscos potenciais à biota ou à saúde humana.

 
O critério de qualidade está definido a partir de dois níveis de ação, para fim de tomada de decisão quanto à disposição em águas jurisdicionais brasileiras, a saber:
- NÍVEL 1 – limiar abaixo do qual não se espera efeito adverso à biota ou à saúde humana; e

- NÍVEL 2 – limiar acima do qual se espera efeito adverso à biota ou à saúde humana.

2. CLASSIFICAÇÃO DO MATERIAL DRAGADO

O material dragado será classificado como:

- CLASSE 1 – material cuja concentração de poluentes for menor ou igual ao NÍVEL 1 – será considerado como não contaminado;

- CLASSE 2 – material cuja concentração de metais, exceto de mercúrio ou cádmio, estiver entre os NÍVEIS 1 e 2 – será considerado como pouco contaminado; 

- CLASSE 3 – material cuja concentração de compostos orgânicos, mercúrio ou cádmio estiver entre os NÍVEIS 1 e 2 – será considerado como moderadamente contaminado; e

- CLASSE 4 – material cuja concentração de qualquer um dos poluentes exceda o NÍVEL 2 será considerado como altamente contaminado.

1.2  disposição em águas jurisdicionais brasileiras

O material dragado poderá ser disposto em águas jurisdicionais brasileiras, observando-se as diretrizes contidas no subitem 2.4.2 do Anexo desta Resolução e as disposições da LC/72, quando classificado como:  

- CLASSE 1 ou 2 – não há necessidade de estudos complementares para sua caracterização;

- CLASSE 3 – há necessidade de estudos ecotoxicológicos, entre outros a serem requisitados pelo órgão ambiental competente, como subsídio à escolha da alternativa de disposição; e
- CLASSE 4 – disposição sob condições controladas, desde que os estudos ecotoxicológicos, entre outros a serem requisitados pelo órgão ambiental competente como subsídio à escolha da alternativa de disposição, não indicarem risco à biota ou à saúde humana.

TABELA A 
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO MATERIAL DRAGADO

	POLUENTES
	CRITÉRIOS DE QUALIDADE 

DO  MATERIAL  DRAGADO

(em unidade do material seco mg/kg)


	
	ÁGUA DOCE
	ÁGUA SALINA / SALOBRA 

	
	NÍVEL 1
	NÍVEL 2
	NÍVEL 1
	NÍVEL 2

	Metais Pesados e Arsênio ((g/g)
	Arsênio     (As)
	5,9
	17
	7,24
	41,6

	
	Cádmio     (Cd) 
	0,6
	3,5
	0,7
	4,21

	
	Chumbo    (Pb)
	35
	91,3
	30,2
	112

	
	Cobre        (Cu)
	35,7
	197
	18,7
	108

	
	Cromo       (Cr)
	37,5
	90
	52,3
	160

	
	Mercúrio   (Hg)
	0,17
	0,486
	0,13
	0,696

	
	Níquel       (Ni)
	18*
	35,9*
	15,9*
	42,8*

	
	Zinco        (Zn)
	123
	315
	124
	271

	Pesticidas organoclorados ((g/Kg)
	BHC (Alfa-BHC)
	-
	-
	0,32*
	0,99*

	
	BHC (Beta-BHC)
	-
	-
	0,32*
	0,99*

	
	BHC (Delta-BHC)
	-
	-
	0,32*
	0,99*

	
	BHC(Gama-BHC) (Lindane)
	0,94
	1,38
	0,32*
	0,99*

	
	Clordane (alfa)
	-
	-
	2,26*
	4,79*

	
	Clordane (gama)
	-
	-
	2,26*
	4,9*

	
	DDD
	3,54
	8,51
	1,22
	7,81

	
	DDE
	1,42
	6,75
	2,07
	374

	
	DDT
	1,19
	4,77
	1,19
	4,77

	
	Dieldrin
	2,58
	6,67
	0,71
	4,3

	
	Endrin
	2,67
	62,4
	2,67
	62,4

	
	Heptacloro epóxido
	0,6*
	2,74*
	0,6
	2,74

	PCBs ((g/Kg)
	Bifenilas Policloradas – Totais
	34,1
	277
	21,5
	189

	Hidrocarbonetos Policóclicos Aromáticos – PHAs ((g/Kg)
	Acenafteno
	6,71
	88,9
	6,71
	88,9

	
	Acenaftileno
	5,87
	128
	5,87
	128

	
	Antraceno
	46,9
	245
	46,9
	245

	
	Benzo-a-antraceno
	31,7
	385
	74,8
	693

	
	Benzo-a-pireno
	31,9
	782
	88,8
	763

	
	Criseno
	57,1
	862
	108
	846

	
	Fenantreno
	41,9
	515
	86,7
	544

	
	Fluoranteno
	111
	2355
	113
	1494

	
	Fluoreno
	21,2
	144
	21,2
	144

	
	Naftaleno
	34,6
	391
	34,6
	391

	
	Pireno
	53
	875
	153
	1398


* FDEP (1994)

Os valores orientadores, adotados na tabela acima, têm como referência as seguintes publicações oficiais canadenses e norte-americanas:

· ENVIRONMENTAL CANADA. Canadian Sediment Quality Guidelines for the Protection of Aquatic Life. Summary Tables. http://www.ec.gc.ca. 1999; e

· FDEP. Approach to the Assessment of Sediment Quality in Florida Coastal Waters. Vol. I. Development and Evaluation of Sediment Quality Assessment Guidelines. Prepared for Florida Department of Enviromental Protection - FDEP, Office of Water Policy, Tallahasee, FL, by MacDonald Enviromental Sciences Ltd., Ladysmith, British Columbia. 1994.

1
24

